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DISPÕE. SOBRE: lNS'flT,tJl . Nó· 
~Ci).>f(j DE. -tirníru\:s.. '0; 
~~ROGRÃ-1'1:A ·MlJNICIPA:JL DE: 
·t:REINAM:ltNTó· 'í>A:RENTÀL· NA 
,MOP~II>ADE . :EDIICÁÇÃO A 
:DISTÂNCM/t E: :01( OúTRAs· 

.. ; . -· ~ . ' ,,., •,A"'~:,-~ ..... ·?.: , ,, ' . . .. . . . . ,A, • 

:P,ROVIO.ENCIAS. 

. . . FA_ÇO $AB:ER; que a Câ,mãtir ,do 

Município de Gaieh-as ·aprpv~. ·.e eu, Ç-llil.\'.I;A'.R '.SOARES VICENTE~ na qualidade- de· :Prefeito 

Múniéipal, .sanciono e;promulgo :a seguü1te:LeL 

A'rt. lº· _;;; Fica instituído noJMuniçípfo' d~­

Caiefras o "Progràma. Mun'icii,al de Treinamento Parental na Modalidade Educação ·a Distância", 

para famílias de crianças diagnosticadas .com Ttan~torn:o-do:. Espectro. Aíit.i~tà ,(TE_Aj, Tra;t1st9fno. 

Opósitivo-:Desanador {TOD) e Transtorno de Deficit de-Atenção e ffi.iperativídad.e;_ftDàfIJ, 

-Att,. 1°· - O '"Brogfamá Munictpal de, 

Treina:füento Parentàl na Modalidade,Educação a:Dis~~ncfaY terá P.Of '"qpj~tjyo: ofetecer oríe)'lt::í~ãó, 

capacitação e suporte ~s fatnítlà~, utllfaando ~- méto&:iiogíà dé,edücaçãô ,a distância por nieio de. 

plataforma digital, além de materiais imptessos:acessíveis. 

, A:rl: .. ·3º - O: •~Programa. MunicipaT de, 

Treinamento Parental na-Modaliçlade Edu~ação.aDistâhcji""côtsi•$titá em: 

l - elaboração e di:sp_qríil;iil1_zaç'~ó de: 

vídeos educativos·na 111oda.lidadé de edúca_9ãóJi distânciã, ãbórdando: 

TdD e TDA.H); 

m~nejo comportárrientaJ :e 'éstfrnulo ao.desenvolvimento; 

dé apóio. 

gratuita, contendo: 

download; 

Libras (Língua.Brasileira de Sinais);. 

iJ cofi1~rié~rí$_ão dos tfa.l)stonfü:s. (TEA,. 

!:>) rn'ítos:~ :V~rdââê§;so.brê.c~dâ Góndição;•, 

e) esttatégi~s: praticas d~ a~oíhime·ntô, 

d) qfréitos; po.Íf*às' públicas e serviços 

n: - 'criàção de. uma pfataforma digital 

a) acesso aos vídeos, educattvos; 

b). material de a,polo- coi:ripfementàr :pâta 

e) trad:49ão: integral ;<fos e.onteud0s, -em 



se,cre,tariâ: dê: Ass1intos Jurídiço.$ 
Av. P'rof. Catv~ii'io ,Pi.hto,-.207 - 4°.anclâ',r-·cêntró,•'Cafeii'as • SP 

C~P;_;-07:J00~2lg -'Tel,'4~_5•9190. 

ÍII - d1stríbuí~ãô de ·rri'ateriâl impresso 

contendo o m·esmio conteúdo dos' vídeos, com versões adaptadas: .em Btaill~ p:ita péss◊8$' ,cqfu 

deficiência visual; 

no material e na plataforma, comq: 

'I'V - disporiibíiização de contatos, úteis 

a)Sefyi90s de êmerg~ncia; 

q) Po~to~:de ~a,uqe~ 

·c)Conselho Tutelar; 

â) Qentfo:$ ç1e Atenção Psic.o'sso.cial 

,e}Oútros órgãos-de.apoio. 

Art~ 4~' A ·rrereiüira ~oâerá 'firfüàt 

parcerias ou contratar ernptes_as esp~diàlizàdâs para o desenvolvimento, dos. materiais ·djqátjc•os, 

produção dos vídeos e adm in'isfraçãó da p latafqrma d~ ~ôuçaçãô a distâhéfa. 

Art. 5~ O acesso à platat'orrna e aos 
materiais será garantido as famílias mediante aptêseritàção de Ia:udó diagnóstico emitido por 

profissional habilitado. 

Art. 69 O '•Poder Executiv.o Muni~ipai 

rêgulainentará·a·presente Lei no que coube_r .e for ueçess~ti'o à $µ~/eféltiy~:apllcação., 

Art; 1·0 ' -~ A~- desp~~ª~ tfocórréntes, tja 

execução da presente L~i corrçrãõ P◊t bq'nta de dotá:çãb :<>'rçarnentãri'a própriaf ,suplementada :se\ 

necessário. 

Art. 8!>,,_ Esta- lei entra·em vigor 11a: data 

de sua publicação; revogadas as disposiçêies em co'rltr:ário. 

Lei aprovada por meio·do Proféto de Leln°'04t. '12025 de àut · · _do Vereador Ítalo 'Vieira Scirit'ana Meira; rêgistfadó, 
nesta data, na Seéretàrià doÇ}i:íbinete do Prefeiio e publicad9.,no:,_ Cl;dro de Editais. 
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